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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PORTARIA CONJUNTA DE DESIGNAÇÃO N° 035/2022 – NEPMV
o Presidente da Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Esta-
do do Pará (EMaTEr/Pa) e a diretora Geral do Núcleo Executor do Progra-
ma Municípios Verde (NEPMV), no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas, rESolVEM:
art. 1º designar os servidores Jamerson Monteiro rodrigues Viana, ma-
trícula 5841380 e andrio de oliveira cohen Melo, matrícula 57211422, 
como fiscais dos contratos administrativos listados abaixo, sendo o primei-
ro como fiscal titular e o segundo como fiscal substituto:

 Nº do con-
trato Objeto Emp. Contratada

008/2022 aquisição de 47 Nobreak M - dE a coSTa EirElE

009/2022 aquisição de 17 dataShow VaNGUarda iNforMaTica lTda – EPP

010/2022 aquisição de 49 Hd Externo ProaV caMPiNaS lTda

011/2022 aquisição de 47 GPS de Navegação e 52 
Software de coleta de dados

BElEMGPS coMErcio E SErVicoS dE carToGrafia E MEio 
aMBiENTE lTda

012/2022 aquisição de 01 GPS Geodésico SaNTiaGo & ciNTra iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda

art. 2. São atribuições do fiScal do coNTraTo:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; II - Fiscalizar o cum-
primento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais; iii 
- registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato; 
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está 
em conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a nota 
fiscal/fatura de pagamento, juntando, inclusive, termo declaratório que o 
serviço foi satisfatoriamente executado; V - controlar o prazo de vigência 
do contrato sob sua responsabilidade; Vi - apresentar relatórios consolida-
dos sobre a execução do contrato, quando solicitado.
Art. 3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fis-
cal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes.
art. 4. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
art.5. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 04 de agosto de 2022.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente da EMaTEr/Pa
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 836108
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº. 0984/2022, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/915789, de 19/07/2022 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E: 
i - EXclUir dos efeitos da PorTaria nº 0928/2022, de 26/07/2022, 
publicada no doE nº 34.057, de 26/07/2022, o servidor SaNdro 
rooSEVElTT MaNfrEdo liMa, matrícula nº. 57197483/1, ocupante do 
cargo de Motorista.
ii - iNclUir nos efeitos da PorTaria nº 0928/2022, de 26/07/2022, 
publicada no doE nº 34.057, de 26/07/2022, o servidor HUGo dErlaYTE 
NUNES dE liMa, matrícula nº. 5550/1, ocupante do cargo de Motorista.
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836530

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PORTARIA Nº. 1018/2022, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/978308, de 03/08/2022, 
e Memorando nº 493/2022, de 18/07/2022 - difiS/SEdoP.
 r E S o l V E:
 i - dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, 
Matrícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Pú-
blicas- Engenheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secre-
taria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e 
o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

280/2022 Prefeitura Municipal de Santa izabel 
do Pará

reforma do complexo Esportivo Manoel Silva, no Municí-
pio de Santa izabel do Pará/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836669
PORTARIA Nº.1017/2022, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/978545, de 03/08/2022, 
e Memorando nº 494/2022, de 03/08/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, Matrícula nº 
5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e conformidade, 
como fiscal dos Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

269/2022 Prefeitura Municipal de capanema construção do centro arquitetônico São francisco de 
assis, no Muncípio de capanema/Pa.

ii- dESiGNar o servidor daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, Matrícula nº 
5921549/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836667
Portaria Nº. 1009/2022, de 03 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/975228, de 02/08/2022, e 
Memorando 491/2022, de 02/08/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENTES, matrícula nº 
6718/1, cargo/função: Técnico em Gestão em infraestrutura – Engenheiro 
Civil, como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

114/2022 construreal- construções e Serviços real 
Eireli

construção de uma Quadra de areia na comunidade 
de Utinga- açu, no Município de Barcarena/Pa.

ii – dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, ma-
trícula nº. 5946508/1, cargo/função: coordenador, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos im-
pedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 836644
Portaria Nº. 1010/2022, de 03 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,


